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TERMO DE REFERÊNCIA nº 58/2025
(De acordo com Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/2021)

PROCESSO Nº 5217/2025
ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica ou empresa especializada na área de monitoramento para fornecimento e instalação de um novo sistema de CFTV, incluindo câmeras, cabeamento, fontes e DVR, bem como a substituição de câmeras existentes, com fornecimento de todos os materiais e mão de obra, Incluindo também o fornecimento de Discos Rígidos (HDDs) de alta capacidade, conforme especificações.
Unidade Solicitante: Setor de Manutenção e Conservação Predial
Fundamento: Dispensa de licitação [Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/2021]
Critério de seleção: Menor preço.’
ETP: Dispensado por valor [Art. 14, Inc. I da IN SEGES nº 58/2022].
Valor Estimado: R$ 46.562,36 (quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos)
Elemento de despesa: ficha nº 05 – 3.3.90.30.00 – material de consumo, o subelemento nº 26 – material elétrico e eletrônico: fonte de alimentação, cabo paralelo - o subelemento nº 29 – material para áudio, vídeo e foto: cabo de rede, conversor de vídeo, conector plug P4. ficha nº 12 – 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, subelemento nº 17 – manutenção e conservação de máquinas e equipamentos. ficha nº 18 – 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente, subelemento nº 24 – equipamento de proteção, segurança e socorro: câmeras Bullet e Dome, DVR, HDs.
Tipo de ajuste: Nota de Empenho
Execução do objeto: Serviços 5.1.1
Permitida Subcontratação: Não.

1. DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

Contratação de pessoa jurídica ou empresa especializada na área de monitoramento para fornecimento e instalação de um novo sistema de CFTV, incluindo câmeras, cabeamento, fontes e DVR, bem como a substituição de câmeras existentes, com fornecimento de todos os materiais e mão de obra, incluindo também o fornecimento de Discos Rígidos (HDDs) de alta capacidade, conforme especificações.

Implementar urgente um novo sistema de monitoramento no estacionamento, que até recentemente não possuía cobertura. Além disso, é de suma importância substituir as câmeras
internas desta Casa Legislativa e realizar reparos nas câmeras que estão inoperantes no sistema atualmente em uso.
1.1. QUANTIFICAÇÃO:
[bookmark: _Hlk213671031]
	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UNIDADE

	1
	Aquisição de Câmera Bullet – Jet Collor

Resolução: Full HD – 1920 × 1080 (2 MP)
Sensor de imagem: CMOS 1/2.8”
Lente fixa: 2.8 mm (abertura F1.4)
Ângulo de visão: ~106° diagonal
Tecnologia: JetColor (imagem colorida 24 horas)
Iluminação auxiliar: 2 LEDs brancos
Alcance: até 20 metro
Iluminância mínima:0.1 lux (com LED desligado) e 0 lux (com LED ativado)
Compatibilidade de sinal: AHD – TVI – CVI -CVBS (analógico)
Relação sinal-ruído (SNR): ≥ 60 dB
Menu OSD via cabo coaxial:
Material do corpo: Plástico/metal
Proteção: IP67 (uso externo ou interno)
Temperatura de operação: –10 °C a +60 °C
Umidade de operação: 10 % – 90 % (sem condensação)
Dimensões aproximadas: 90 mm (Ø) × 80 mm (A)
Peso: ~192 g
ALIMENTAÇÃO E CONEXÕES
Conexão de vídeo: BNC
Alimentação: 12 VDC (±10 %)
Consumo: até 270 mA
Conector de energia: padrão

Marca Referência: PPA ou Superior

	22


	2
	Aquisição de câmera Dome

Sensor de imagem: CMOS 1/2.8"
Resolução: 2.0 Megapixels (Full HD 1080p – 1920x1080)
Lente fixa: 2.8 mm (ângulo de visão ~95° a 107°)
Iluminação mínima:0,1 lux (modo colorido) e 0 lux (com LEDs ligados)
LEDs integrados: 2 LEDs brancos de alta potência
Alcance noturno: até 20 metros
Visão colorida: 24h (“JetColor”)
Tecnologia 4 em 1: AHD / TVI / CVI / CVBS (analógica)
Grau de proteção: IP67 (uso externo ou interno)
Alimentação: 12 VDC
Consumo típico: ~270 mA
Estrutura: corpo em plástico (base) e acabamento em metal (globo frontal)
Interface: Conector BNC (vídeo) - Conector P4 (energia)
Menu OSD: controle de brilho, contraste, padrão de vídeo, LEDs, entre outros (via cabo coaxial –
protocolo XVI)
Temperatura de operação: -10 °C a +60 °C
Dimensões aproximadas: 90 × 90 × 80 mm
Peso aproximado: 192 g
Instalação: sobrepor em teto ou parede

Marca Referência: PPA ou Superior
	12

	3
	Aquisição de um aparelho DVR – 16 canais

Compatibilidade: Câmeras HDCVI, AHD, HDTVI, Analógica e IP
Entradas de vídeo: 16 canais
Modo NVR: Converte canais analógicos em IP
Saídas de vídeo: HDMI, VGA e BNC
Resolução máxima: Full HD 1080p
Compressão de vídeo: H.264 / H.264+ / H.265+ (modelos mais recentes)
Gravação: Todos os canais em 1080p (tempo real), suporte à gravação por movimento
Recursos inteligentes:
- Detecção de movimento
- Perda de vídeo
- Máscara de privacidade
- Detecção de face, linha virtual, cruzamento de cerca, objeto abandonado e muito
mais
Áudio: Entrada e saída RCA com canal de áudio bidirecional
Armazenamento: 1 HD SATA (até 10 TB) – HD não incluso
Portas USB: 2 (1 frontal, 1 traseira)
Rede: Conexão Ethernet 10/100 Mbps, acesso remoto via app iSIC (iOS e Android)
Fonte de alimentação: 12 Vcc / consumo: ~10 W
Dimensões aproximadas: 260 × 238 × 48 mm
Garantia: 12 meses pelo fabricante

Marca Referência: Intelbras ou Superior
	1

	4
	Aquisição de HD 10tb 256mb Sata3 3,5 Digital. 

Capacidade: 10TB
Aplicação: Ideal para sistemas de videomonitoramento 24 horas (DVR, NVR)
Formato: 3.5 polegadas
Interface: SATA III (6 Gb/s)
Velocidade de rotação: 5400 RPM
Cache: 64 MB
Tecnologia e Desempenho:
Otimizado para gravações contínuas 24/7
Suporta até 64 câmeras HD simultâneas
Tecnologia AllFrame™ – Reduz perda de quadros e melhora a qualidade dos vídeos
gravados
Baixo consumo de energia
Condições de Operação:
Temperatura de funcionamento: 0 °C a 65 °C
Temperatura de armazenamento: -40 °C a 70 °C
Dimensões e Peso:
Altura: 26,1 mm
Largura: 101,6 mm
Profundidade: 147 mm
Peso: 650 g

Marca Referência: Western Digital Purple ou Superior
	01

	5
	Aquisição de HD 14tb 256mb Sata3 3,5 Digital. 

Capacidade: 14TB
Aplicação: Ideal para sistemas de videomonitoramento 24 horas (DVR, NVR)
Formato: 3.5 polegadas
Interface: SATA III (6 Gb/s)
Velocidade de rotação: 5400 RPM
Cache: 64 MB
Tecnologia e Desempenho:
Otimizado para gravações contínuas 24/7
Suporta até 64 câmeras HD simultâneas
Tecnologia AllFrame™ – Reduz perda de quadros e melhora a qualidade dos vídeos
gravados
Baixo consumo de energia
Condições de Operação:
Temperatura de funcionamento: 0 °C a 65 °C
Temperatura de armazenamento: -40 °C a 70 °C
Dimensões e Peso:
Altura: 26,1 mm
Largura: 101,6 mm
Profundidade: 147 mm
Peso: 650 g

Marca Referência: Western Digital Purple ou Superior
	03



1.2. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO:

	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UNIDADE

	6
	Serviço de Instalação das 15 (quinze) Câmera Bullet – Jet Collor 
	Serviço

	7
	Desinstalação e instalação de 12 (doze) câmera Dome
	Serviço

	8
	Substituição de Câmeras: 
Retirada (desinstalação) de 07 unidades avariadas ou obsoletas e instalação imediata de novas câmeras para substituição
	Serviço

	9
	Instalação de 01 (um) aparelho DVR – 16 canais, incluindo configuração de rede, backup e acesso remoto. Orientação técnica ao usuário final. Abrange explicação sobre como realizar a busca de imagens gravadas, backup em pendrive e monitoramento em tempo real.
	Serviço



1.3. MATERIAL: 
TODO MATERIAL DEVERÁ SER FORNECIDO PELA CONTRATADA, a qualidade dos itens para instalação deve atender as descrições mínimas abaixo: 

	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UNIDADE

	10
	Cabo de Rede Cat6 – Blindado Dupla Capa

Cabo: Cabo de Rede LAN
Categoria: CAT6
Velocidade: 10/100/1000Mbps
Capa Externa: UV CMX (Para uso Externo)
Capa Interna: CMX
Vias: 8
Cor Capa Externa: Preta
Cor Capa Interna: Cinza
Filamento: CCA
Diâmetro Interno: 23 AWG
Conteúdo Embalagem: Cabo de Rede Cat6 Blindado Dupla Capa.
100% COBRE
Marca Referência: Deko ou Superior
	610 METROS

	11
	Conversor Vídeo Balun Vb 501 P (par) compatível 4k

Quantidade: 30 unidades
Modelo: VB 501 P (par)
Tipo: Balun passivo para vídeo em cabo UTP
Compatível com tecnologias: HDCVI, AHD, HDTVI e analógico (CVBS)
Resolução suportada: Até 4K Ultra HD
Distância máxima de transmissão: 300 m (720p), 200 m (1080p), 120 m (4K)
Conexões:
Entrada BNC macho
Saída via borne (parafuso) para cabo UTP
Compatibilidade adicional: Suporta áudio, menu OSD e controle PTZ
Instalação: Interna
Peso aproximado: 39 g
Dimensões: 3 × 1,6 × 1,5 cm
Marca Referência: Intelbras ou Superior
	30 
UNIDADES

	12
	Conector Plug P4 Macho com Borne Tudo Forte

Quantidade: 30 unidades
Acabamento: em metal e PP.
Conexão: Borne.
Parafuso não enferruja.
	30 
UNIDADES

	13
	Fonte Alimentação Multissaídas 05 a 12v

Filtro antirruído para imagens mais nítidas e livres de interferências
Alimenta até 20 câmeras HD (Considerando câmeras com consumo de 250 mA)
Multiuso: CFTV, redes, controle de acesso, automação, fitas LED, som automotivo, entre outras aplicações 12V.

Tensão de saída ajustável entre 11,5 e 13,8 Vcc para compensar perda de cabeamento e distâncias maiores
Proteção total contra surto, sobrecarga e sobre corrente
Saída com bornes para conectar mais de um dispositivo diretamente na fonte
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Entrada 
Tensão nominal: 110 ~ 240 Vca 
Variação máxima de tensão: 90 ~ 264 Vca
Corrente máxima: 1,0 A (com tensão e cargas nominais)
Frequência de rede elétrica: 50 ou 60 Hz
Variação máxima na frequência da rede elétrica: 47 a 63 Hz

Saída
Tensão nominal: 12,8 Vcc
Variação da tensão: 11,5 a 13,8 Vcc
Corrente: Mínima: 0 A / Máxima: 5 A
Potência: Sem carga: 1 W máximo / Carga nominal: 64 W

Marca Referência: Intelbras ou Superior
	06
UNIDADE

	14
	Cabo Paralelo 2x2,50mm - flexível preto
	METROS
100





2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Contratação de uma pessoa jurídica ou empresa especializada na área para fornecer todos os materiais e realizar a instalação das novas câmeras externas e internas, bem como a instalação de um novo DVR e o reparo das câmeras que estão inoperantes. 
A presente contratação tem o fito de implementar urgente um novo sistema de monitoramento no estacionamento, que até recentemente não possuía cobertura. Além disso, é de suma importância substituir as câmeras internas desta Casa Legislativa e realizar reparos nas câmeras que estão inoperantes no sistema atualmente em uso.
A instalação de um novo sistema de monitoramento é uma medida essencial para suprir deficiências operacionais e ampliar o alcance da vigilância eletrônica em áreas estratégicas da edificação. Atualmente, três setores distintos encontram-se completamente desassistidos por câmeras: o estacionamento que recebeu recentemente a instalação de cobertura, a área da lavanderia e as salas administrativas recém-construídas. Esses espaços, devido à sua natureza de uso constante e circulação de pessoas e veículos, exigem supervisão contínua a fim de prevenir ocorrências indesejadas, garantir a segurança patrimonial e reforçar o controle de acesso.
Além desses três setores prioritários, também foram identificados diversos pontos cegos ao redor da edificação que não são alcançados pelas câmeras já existentes. Esses trechos representam falhas no sistema de cobertura visual, comprometendo a atuação da equipe de vigilância e dificultando a rápida identificação de movimentações suspeitas, acessos indevidos ou atos de vandalismo. A ampliação do sistema, com a instalação de novos pontos de captação de imagem, trará ganhos significativos à operação da segurança, proporcionando aos vigias maior eficiência e precisão na tomada de decisões, além de melhorar a capacidade de resposta em situações críticas.
Adicionalmente, é necessário destacar a urgente necessidade de substituição das câmeras internas atualmente em uso. Trata-se de modelos do tipo Dome, que foram instalados há muitos anos e hoje se encontram tecnologicamente ultrapassados e com desempenho extremamente comprometido. Estima-se que cerca de 90% desses equipamentos apresentem problemas frequentes, como falhas de funcionamento, travamentos e baixa qualidade de imagem, o que compromete seriamente a eficácia do monitoramento nas áreas internas da edificação. Em muitos casos, as imagens captadas tornam- se inutilizáveis para apuração de fatos ou identificação de pessoas, o que representa um risco à segurança institucional.
A troca por câmeras mais modernas, com maior resolução, estabilidade e recursos atualizados, permitirá restaurar a funcionalidade do sistema interno e garantir a qualidade necessária para uma vigilância confiável e contínua. A medida, portanto, visa não apenas expandir o alcance do monitoramento, mas também corrigir falhas técnicas existentes, assegurando um sistema integrado, funcional e compatível com as exigências operacionais da edificação. Trata-se de uma ação estratégica e preventiva, alinhada às melhores práticas de segurança patrimonial e controle institucional. 

2.1. O presente Termo de Referência é parte integrante do Processo Administrativo nº 5217/2025, que não possui estudo técnico preliminar em razão do valor da contratação.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratada deverá:
3.1.1 Apresentar a proposta conforme Item PROPOSTA do termo de Referência;
3.1.2 Emitir nota fiscal pelos serviços prestados (NF-e, modelo 55);
3.1.3 Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
3.1.4 Não estar impedida de contratar com a Administração pública;
3.1.5 Estar em regularidade perante a Previdência Social – INSS e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
3.1.6 Apresentar o Atestado de realização da Vistoria ou Declaração de Não Vistoria (anexo II).


4. VISTORIA
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h;
As vistorias deverão ser agendadas com o Setor de Manutenção e Conservação Predial pelo e-mail predial@camarasantabarbara.sp.gov.br ou através do telefone (19) 3459-8900 – ramal 287 ou WhatsApp 19 98983-2173 (Alessandro Masini);
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;
Caso o proponente opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico ou legal acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo constante no Anexo II;
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes;
O proponente deverá enviar, sob pena de desclassificação, Atestado de realização da Vistoria Técnica ou Declaração de não vistoria (anexo II) assinada pelo responsável técnico do licitante ou responsável legal acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO – PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO

5.1. Execução do Objeto:
5.1.1. Serviços:
5.1.1.1.  O Setor Requisitante manterá contato com a CONTRATADA com antecedência, pré-agendando as datas para prestação desses serviços;
5.1.1.2. O prazo de conclusão do(s) serviço(s) será de 30 (trinta) dias corridos a partir do início dos trabalhos, que poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa (escrita), que será analisada e deliberada pela Câmara.

5.2. Local da Entrega do Objeto
5.2.1.  A prestação do serviço/entrega dar-se-á no seguinte endereço: Rodovia Luís Ometto, SP-306, 1001 - Res. Dona Margarida, Santa Bárbara d'Oeste - SP, CEP 13451-902, mediante agendamento prévio junto ao setor requisitante, e deverá ser realizada em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados);
5.2.2. As operações de carga, transporte de material ou pessoas (serviços) e descarga correm por conta e risco da Contratada e os entregadores ou prestadores de serviços deverão apresentar-se adequadamente trajados e identificados;

5.3. Recebimento do Objeto
5.3.1.   Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do ajuste, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
5.3.2.  Serviço(s) ou entrega poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades prevista na Cláusula Infrações e Sanções Administrativas e nos art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021.

6. PROPOSTA:

6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de juntada no processo administrativo;
6.2. A proposta além dos valores deve conter: Nome da Empresa, CNPJ, nome do Representante Legal, CPF, Rg, e-mail, telefone e assinatura digital (conforme item assinatura digital);

6.3. Assinatura Eletrônica:
6.3.1. A proposta deve ser assinada digitalmente pela proponente, de modo a dar validade jurídica aos documentos apresentados, nos termos da Lei Federal 14.063/2020;
6.3.2. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei;
6.3.3. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico, inclusive pelo assinador  Gov.br;
6.3.4. As propostas e documentação que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, serão desclassificados e/ou inabilitadas;
6.3.5. As assinaturas digitais aplicadas na proposta ou a este Termo de Referência, ou documentos anexos só produzirão efeitos jurídicos após verificação por Validador de Assinaturas Digitais com padrão ICP-Brasil ou sistema próprio da Administração Pública Gov.br. 
6.3.6. O site padrão para verificação das assinaturas digitais será o https://validar.iti.gov.br/. Podendo ser adotado outros sites que possua idoneidade, exigências legais e padrões de segurança.

7. CONTATO:

7.1. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, seja por e-mail ou qualquer aplicativo de mensagem;
7.2. O(s) contato(s) eletrônico(s) fornecido(s) na proposta é considerado de uso contínuo da empresa válido para notificações, aviso de autorização de fornecimento ou ordem de serviço, independe de recibo de recebimento da mensagem, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas;

8. FISCALIZAÇÃO:

8.1. Fiscal Técnico:
8.1.1. O fiscal técnico é o Setor Requisitante, ou, na sua ausência, pelo seu superior hierárquico;
8.1.2.  O fiscal técnico emitirá Termo de Aviso de Fornecimento ou de Ordem de Serviço com a comunicação da contratada.  

8.1.3.  Nos casos de serviços:
8.1.3.1.  O fiscal técnico manterá contato com a contratada com antecedência, pré-agendando as datas para prestação desses serviços;
8.1.3.2. O fiscal técnico acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a câmara municipal;
8.1.3.3. O fiscal técnico anotará no processo administrativo, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
8.1.3.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção;
8.1.3.5. No caso de atraso de início do(s) serviço(s), o fiscal técnico deve entrar em contato com contratado por mensagem eletrônica e se for o caso também por telefone, anotará no processo administrativo.
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
Multa:
9.1.1.  A sanção prevista neste Termo de Referência, calculada na forma do valor da proposta ou da contratação, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1;
9.1.2.  Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
9.1.3.  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
9.1.4.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;
9.1.5.  Compensatória, para as infrações descritas no item 8.1 alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
9.1.6.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 8.1 na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação
9.1.7.  Compensatória, para a infração descrita no item 8.1 na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
9.1.8.  Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita no item 8.1 na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (30 por cento) do valor da contratação;
9.1.9.  Compensatória, para a infração descrita no item 8.1 na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 20% (trinta por cento) do valor da contratação;
A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante;
Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF;
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.1.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.1.11. as peculiaridades do caso concreto;
9.1.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.1.13. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
9.1.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias após a certificação da execução dos serviços, com a apresentação da nota fiscal, devidamente aprovada pelo responsável do Setor Requisitante, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Os pagamentos estão sujeitos, no que couber, ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder publico, conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, alterada pela IN 2.145/2023.
Deverão constar do documento fiscal, o Banco, o número da conta corrente e a agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR:

O prestador será selecionado mediante processo de contratação direta, fundamentada na dispensa de licitação, com adoção do critério de seleção pelo MENOR PREÇO.


12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.
As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõem. 

Santa Bárbara d’Oeste/SP, 26 de fevereiro de 2026. 


Responsável pela elaboração do Termo de Referência:
Fernando Miqueloto Kawai
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio


Responsável pela revisão do Termo de Referência:
Alessandro Masini
Chefe do Setor de Manutenção e Conservação Predial








































MODELO DE PROPOSTA DETALHADA

PA nº 5217/2025

Integra a presente proposta comercial ao Termo de Referência nº 58/2025 , a qual a licitante ...........................................(nome da empresa) 
DECLARA ter plena ciência e conhecimento, comprometendo-se a cumprir suas determinações e características fielmente para a execução do objeto contratual. 

	O preço está com todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas e lucro. A proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da juntada no processo administrativo.

ATENÇÂO: Atentar-se ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder público, conforme instrução normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 alterada pela IN 2145/2023.

	
	PRODUTOS:
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UN
	VALOR R$

	1
	Aquisição de Câmera Bullet – Jet Collor
	22
	

	2
	Desinstalação, Aquisição de câmera Dome
	12
	

	3
	Aquisição de um aparelho DVR – 16 canais
	1
	

	4
	Aquisição de HD 10tb 256mb Sata3 3,5 Digital. 
	01
	

	5
	Aquisição de HD 14tb 256mb Sata3 3,5 Digital.
	03
	

	
	
	
	

	
	SERVIÇOS:
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UN
	VALOR R$

	6
	Serviço de Instalação das 15 (quinze) Câmera Bullet – Jet Collor 
	Serv
	

	7
	Desinstalação e instalação de 12 (doze) câmera Dome
	Serv
	

	8
	Substituição de Câmeras: 
Retirada (desinstalação) de 07 unidades avariadas ou obsoletas e instalação
	Serv
	

	9
	Instalação de 01 (um) aparelho DVR – 16 
	Serv
	

	
	
	
	

	
	MATERIAIS
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÕES
	UN
	VALOR R$

	10
	Cabo de Rede Cat6 – Blindado Dupla Capa
	610 M
	

	11
	Conversor Vídeo Balun Vb 501 P (par) compatível 4k
	30 UN
	

	12
	Conector Plug P4 Macho com Borne Tudo Forte
	30 UN
	

	13
	Fonte Alimentação Multissaídas 05 a 12v
	06 UN
	

	14
	Cabo Paralelo 2x2,50mm - flexível preto
	100M
	

	
	VALOR TOTAL:
	




DADOS BANCÁRIOS:
PARA O PAGAMENTO: conforme o item DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do termo de referência;
PRAZO DE ENTREGA: conforme o item DA EXECUÇÃO DO OBJETO – PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO;
LOCAL DE ENTREGA: conforme o item Local da Entrega do Objeto do termo de referência.
Cidade,............ de .............................. de 2026. 

_________________________________________
[Assinatura do Representante legalmente constituído] 
Nome da Empresa: 
Nome do Representante: 
CPF:                                                      E-mail:                                               Telefone:                  












































ANEXO II
DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA


A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, por meio de seu (sua) representante legal, Senhor(a) _______________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _________, expedida pelo __________, e CPF nº _________, DECLARA, para os fins do disposto no item da vistoria do Termo de Referência nº 58/2025 , que tem pleno conhecimento de todas as condições, peculiaridades e grau de dificuldade existentes para execução do objeto constante neste termo de referência, nos termos do art. 63, § 3º da Lei nº 14.133/2021, assim como, que está ciente de que não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.



(Cidade – UF), ___de_________ de 2026




_______________________________________
Nome do(a) Representante Legal
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